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1. OBJETIVO 

Padronizar o fluxo para solicitações de compras de materiais de consumo e 
instrumentais não padronizados pelo Hospital Universitário Lauro Wanderley (HULW/Ebserh). 

 

2. MATERIAL 

• Computador com acesso ao sistema SEI! 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

• Receber processo da unidade demandante, via Sistema Eletrônico de Informação 
(SEI!), com a solicitação de compra que deverá conter o código catmat adequado para compra do 
insumo solicitado, de acordo com endereço de consulta https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca; 

• Enviar o processo para a Comissão de Padronização de Produtos para Saúde 
(CPPS), solicitando que esta confirme se os materiais/instrumentais são padronizados no catálogo 
do HULW; 

• Com o retorno do processo pela CPPS com a confirmação de que o 
material/instrumental não é padronizado, enviar processo SEI, com as informações emitidas pela 
CPPS, para a unidade demandante e a Gerência de Atenção à Saúde (GAS) para que estas avaliem e 
deliberem sobre a solicitação dos novos materiais junto à CPPS.  

• Em caso de autorização da demanda pela GAS, solicitação de padronização pela 
unidade demandante, e finalização do processo de padronização do material pela CPPS, utilizar as 
informações de catmat, código Ebserh e descritivo completo do novo material para incluir em 
processo licitatório de aquisição, que deverá seguir o Cronograma de Aquisições do HULW 
formalizado pelo Setor de Administração, no ano seguinte à solicitação; 

• Tratando-se de materiais/instrumentais com indicação de emergencialidade de 
aquisição, ou seja, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, essa deve ser expressamente atestada por meio de parecer técnico e 
registrada no processo SEI pela unidade demandante e ratificada pela GAS; 

• Para tomada de decisão quanto à aquisição emergencial de 
materiais/instrumentais não padronizados, deliberar, junto ao Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) e à Gerência Administrativa, sobre a modalidade de aquisição 
mais adequada/célere para suprimento no ano corrente até a finalização do processo licitatório em 
que o material/instrumental será inserido;  

• Informar à unidade demandante, via SEI, sobre o processo de aquisição para o 
novo item padronizado. 
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